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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 108/2026 DE 20 DE MARÇO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, convertendo 20 (vinte) dias em abono pecuniário ao servidor 
público municipal que menciona e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal MARIA NEUSA DA 
SILVA SANTOS, matrícula funcional 8185, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotada na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 13 de julho de 2023 a 12 de julho de 
2024.

Art. 2º - Autorizar o órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 20 (vinte) dias do período de férias do 
servidor público em abono pecuniário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte dias do mês de março de do ano de dois mil e vinte e 
seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 109/2026 DE 20 DE MARÇO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, convertendo 10 (dez) dias em abono pecuniário ao servidor 
público municipal que menciona e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal JOSE DOS SANTOS 
ARAÚJO, matrícula funcional 761, ocupante do cargo de Agente de Controle de Endemias, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 15 de janeiro de 2025 a 14 de janeiro de 2026, período de 
gozo de 06/04/2026 a 25/04/2026.

Art. 2º - Autorizar o órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 10 (dez) dias do período de férias do 
servidor público em abono pecuniário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte dias do mês de março de do ano de dois mil e vinte e 
seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2026 19 DE MARÇO DE 2026

“Exonerar por término de contrato o servidor público municipal que menciona e dá outras providências.”

                                                    

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
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buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar por término de contrato, o servidor público municipal ALESANDRO DE LUCA PEREIRA, 
matricula funcional 8594, ocupante do cargo – Assistente de Serviços de Saúde lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde considerando-o fora do exercício de suas funções a partir de 19 de março de 2026. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicada e/ou afixação no mural localizado no átrio 
desta Prefeitura Municipal, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
seis. 

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2026 DE 23 DE MARÇO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal JAIR FIGUEIREDO 
JUNIOR, matrícula funcional 8432, ocupante do cargo de Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 10/01/2025 a 09/01/2026, período de gozo de 23/02/2026 a 
24/03/2026. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 112/2026 DE 23 DE MARÇO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal TALITA ANANIAS 
FERREIRA ROCHA, matrícula funcional 7735, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 26/06/2024 a 25/06/2025, período de 
gozo de 23/03/2026 a 21/04/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal
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			   PORTARIA Nº 113/2026 DE 23 DE MARÇO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, convertendo 20 (vinte) dias em abono pecuniário ao servidor 
público municipal que menciona e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal LUCIA DE SOUZA 
BONIFÁCIO, matrícula funcional 7655, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2024 a 01 de maio de 2025, período de gozo 
de 23/03/2026 a 01/04/2026.

Art. 2º - Autorizar o órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 20 (vinte) dias do período de férias da 
servidora pública em abono pecuniário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e três dias do mês de março de do ano de dois mil e 
vinte e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114/2026 DE 24 DE MARÇO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”
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CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal JOSE DA SILVA, ma-
trícula funcional 741, ocupante do cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao 
período aquisitivo de 15/01/2025 a 14/01/2026, período de gozo de 24/03/2026 a 22/04/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115/2026 DE 24 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a admissão de servidor público municipal que menciona e dá outras providências.

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir a senhora ANIELLY ALVES PORANGABA DE ALCANTARA, portadora do CPF 091.293.171-
00, para ocupar o cargo de Monitora de Alunos, junto a Secretaria Municipal de Educação, com vínculo temporário 
a partir de 20 de março de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
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átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116/2026 DE 24 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a admissão de servidor público municipal que menciona e dá outras providências.

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir a senhora ELLEN DA SILVA PORTO, portadora do CPF 016.740.021-57, para ocupar o cargo 
de Professora de Ensino Fundamental, junto a Secretaria Municipal de Educação, com vínculo temporário a partir 
de 02 de março de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal



ANO 10 Pag. 9 

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias nº 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

EDIÇÃO nº 1569 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA Nº 117/2026 DE 25 DE MARÇO DE 2026

Exonerar o servidor público municipal que menciona e dá outras providências.

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar por término de contrato o servidor público municipal ESTANISLEY COSTA SILVA, matrícula 
funcional 8493, ocupante do Cargo de Farmacêutico Bioquímico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, con-
siderando-o fora do exercício de suas funções a partir do dia 25 de março de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 118/2026 DE 27 DE MARÇO DE 2026

Efetivar servidor público municipal admitido através de concurso público municipal que menciona e dá outras 
providências.

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:
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Art. 1º - Efetivar o servidor municipal CLEBER TIAGO TOTUMI lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção através da matricula 8415, ingressado em 14/07/2023 através do concurso público realizado no ano de 2016 
por esta Prefeitura, onde fora realizado as avaliações periódicas de (02) dois anos conforme o Estatuto Municipal 
044/91, artigo 22, que se deu em 14/07/2024 e 01/09/2025 pela chefia imediata, obtendo a excelente pontuação de 
seu desempenho para o estágio probatório estando efetivado desde  então e encaminhado à Secretária Municipal de 
Administração e Gestão para ciência e arquivamento.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2026 DE 27 DE MARÇO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal SERGIO DA SILVA 
PALMEIRA, matrícula funcional 981, ocupante do cargo de Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria Munici-
pal de Administração, referente ao período aquisitivo de 15/01/2025 a 14/01/2026, período de gozo de 25/03/2026 
a 23/04/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
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átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120/2026 DE 27 DE MARÇO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal MIRELI COSTA ROSA, 
matrícula funcional 7627, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao período aquisitivo de 13/03/2025 a 12/03/2026, período de gozo de 25/03/2026 a 23/04/2026. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, ao vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 121/2026 DE 27 DE MARÇO DE 2026

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, convertendo 20 (vinte) dias em abono pecuniário ao servidor 
público municipal que menciona e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere  o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal GIVALDO TEIXEIRA, 
matrícula funcional 8853, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2025 a 01 de janeiro de 2026, período de gozo 
de 25/03/2026 a 03/03/2026.

Art. 2º - Autorizar o órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 20 (vinte) dias do período de férias do 
servidor público em abono pecuniário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e sete dias do mês de março de do ano de dois mil e 
vinte e seis.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 084, 01 DE ABRIL DE 2026

“Exonerar a pedido da servidora pública municipal que menciona e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art.1º - Exonerar a pedido da servidora pública municipal SHIRLEI MARIA FERNANDES DA SILVA, ocupan-
te do Cargo de Provimento em Comissão, Símbolo DAS/5, ASSESSOR ESPECIAL, da Prefeitura Municipal 
de Vicentina – MS, matrícula 9074, nomeada através do Decreto nº 260/2025 de 20 de outubro de 2025, lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando-a fora do exercício de suas funções a partir do dia 01 de 
abril de 2026. 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio 
desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina-MS

DECRETO
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EDITAL CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 023/2026 
PROCESSO SELETIVO nº 01/2025

O MUNICÍPIO DE VICENTINA - MS, por meio do Prefeito Municipal, Senhor CLEBER DIAS DA SILVA, no 
uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 223, parágrafo único da Lei nº 44, de 25 de setembro de 1991 e no 
Edital de Homologação do Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado do Edital de Abertura 
nº 01/2025, destinado à seleção de pessoal para formação de cadastro de reserva para contratação temporária pelo 
Município de Vicentina/MS, para diversos cargos DO Município de Vicentina, TORNA PÚBLICA, para conheci-
mento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogá-
vel de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, para apresentação de documentos e comprovação 
de requisitos para a contratação temporária, observando-se que:

1.	 Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:

a)	 Comprovante de Escolaridade;

b)	 Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por uma Clínica de Medicina do Trabalho;

c)	 Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d)	 Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;

e)	 Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino);

f)	 Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);

g)	 Comprovante de residência;

h)	 Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato do PIS/PASEP;

i)	 Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha limpa conforme modelo 
disponibilizado pelo departamento de pessoal;

j)	 Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se dependente);

k)	 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso);

l)	 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos;

m)	 CPF dos filhos maiores de 14 anos;

n)	 Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Vicentina-MS, relativo a existência 
ou inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado);

o)	 Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de documento que especifique número da conta na-
quela Instituição Financeira, não possuindo, deverá providenciar a abertura de conta salário;
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p)	 Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo conselho de classe ao qual pertence;

q)	 Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo.

2.	 Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de 
conferidos, serão devolvidos.

3.	 Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão conside-
rados desistentes.

Vicentina/MS, 01 de abril de 2026.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

1.	 CARGO: ARQUITETO 

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição
01 Bruna dos Santos Silva Vasconcelos 489

2.	 CARGO: MÉDICO ESF

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição
01 Aline Cristina de Oliveira Okazaki Pereira 165

3.	 CARGO: RECEPCIONISTA 

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição
05 Ana Carolina Antunes da Silva 420

4.	 CARGO: ELETRICISTA PREDIAL 

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição
01 Renato da Silva Munim 1032
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº03/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Face ao disposto nos autos, AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade nº 003/2026, deflagrada no Processo 
Administrativo nº 03/2026, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de curso 
para capacitação de vereadores e servidores da Câmara Municipal de Vicentina/MS, em um total de 14 (quatorze) 
inscrições a ser realizada no período de 08, 09 e 10 de abril de 2026, a ser realizado na cidade de Campo Grande/
MS.

CONSIDERANDO a existência de erro material na publicação anterior quanto à identificação da razão social da 
contratada e ao valor global pactuado;

CONSIDERANDO o Poder de Autotutela da Administração Pública, que permite a correção de ofício de atos ei-
vados de erros sanáveis (conforme Súmula 473 do STF e Art. 53 da Lei nº 9.784/99), visando a fidedignidade dos 
registros públicos e o princípio da publicidade;

RATIFICO a contratação em favor da empresa UNIÃO DAS CÂMARAS DE VEREADORES DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL – CNPJ: 01.941.195/0001-37, no valor global de R$ 13.958,00 (treze mil e nove-
centos e cinquenta e oito reais), valor este que se mostra compatível com os preços praticados pela referida entidade 
para o número de inscritos, garantindo a vantajosidade e o interesse público, com fundamento legal nos termos da 
alínea “f”, inc. III, art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021.

A despesa ora autorizada onerará o orçamento em vigor, conforme a seguir especificado: 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção da Ação Legislativa
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 1.500.00.00

Para a presente autorização, a referida despesa encontra adequação orçamentária e financeira, conforme a lei orça-
mentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DETERMINO ainda, a publicação deste termo na Imprensa Oficial do Município, nos termos da legislação vigente.

Vicentina/MS, 01 de abril de 2026.

CLAUDINEI RIBEIRO DE LIMA 
Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO


		2026-04-01T17:11:54-0300
	RICARDO RODRIGUES BARBOZA:02862172103




